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1. OBJETIVO(S) 

 

• Possibilitar acolhimento e escuta qualificada multiprofissional (medicina e psicologia) 
à pacientes e/ou familiares no momento de comunicação de diagnóstico de HIV e/ou 
AIDS; 

• Garantir que a informação seja compreendida corretamente e se necessário corrigi-
la e preocupar-se com a reação afetiva envolvida na passagem da informação; 

• Potencializar formas de comunicação efetiva entre a tríade paciente-equipe de saúde-
rede de apoio durante o período de internação na Enfermaria; 

• Garantir sigilo ético profissional; 

• Reforçar sobre a importância de tratamento ambulatorial pós alta hospitalar. 

 

2. MATERIAL 

 

Não se aplica. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1 Estabelecer uma relação médico-equipe-paciente adequada e conhecer 
cuidadosamente a história médica e pessoal do paciente: 

• A construção de uma interação apropriada, desde o primeiro contato, implica pôr em 
prática a capacidade de empatia, compreensão e desejo de ajuda. Desta forma, é 
importante demonstrar interesse e respeito. 

•  A cuidadosa e respeitosa compreensão do paciente em termos de crenças religiosas, 
circunstâncias sociais e sistema de valores ajudarão a considerar a dimensão global 
do paciente e proporcionarão outra via de expressão de aspectos psicológicos. Neste 
sentido, quem irá revelar as más notícias deverá ser o médico e o profissional de 
psicologia responsável pelo caso, podendo também participar outros profissionais da 
equipe multiprofissional. 

 

3.2 Preparação de ambiente: 

• É de fundamental importância que a transmissão da notícia ocorra em ambiente com 
privacidade e conforto, preservando o sigilo das informações. 
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3.3 Comunicar a notícia difícil: 

• A maioria dos autores sugere o uso de uma linguagem simples, sem muitos termos 
médicos. Isso não significa, no entanto, que o uso de terminologia específica e 
adequada não seja também importante para que o paciente possa, por conta própria, 
encontrar informações sobre sua doença (Ptacek JT & Eberhardt TL, 1996). Pode ser 
utilizado o Protocolo Institucional (PRT.UMULTI.010 – COMUNICAÇÃO DE MÁS 
NOTÍCIAS) como estratégia de organização e não como roteiro fixo e imutável. 

• O diagnóstico deve ser dado apenas ao paciente e este deve ter autonomia para 
decidir com quem gostaria de compartilhar; as questões éticas envolvidas 
corroboram o direito das pessoas com HIV de exercerem sua autonomia através da 
privacidade das informações sobre sua saúde (LEI Nº 14.289, DE 3 DE JANEIRO DE 
2022). No entanto, pode existir outro indivíduo sob o risco de transmissão 
relacionado ao paciente (parceiros sexuais e filhos), por isto recomenda-se ao 
paciente que comunique o diagnóstico a (o) parceira(o) e colocar-se à disposição para 
esclarecimento de dúvidas.   

• De acordo com o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Atenção Integral às 
Pessoas com Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST)/Ministério da Saúde: 

Ausência de coerção: a comunicação às parcerias sexuais pelo caso-índice deve ser 
voluntária, e este deve continuar tendo acesso aos serviços, mesmo que não coopere 
com o procedimento. Pode acontecer de o caso-índice se recusar a fazer a 
comunicação ou impedir que o profissional de saúde o faça; por isso, essa decisão 
deve ser tomada após orientação na consulta, de acordo com princípios éticos. Se o 
profissional perceber que o risco à saúde da parceria e/ou outros (como um 
concepto) é tão elevado que seria antiético deixar de realizar a comunicação, poderá 
fazê-lo, em último caso, esgotadas todas as possibilidades. 

 

3.4 Acolhimento psicológico da demanda do paciente/família: 

• Oferecer durante a comunicação de diagnóstico acolhimento e validação dos 
sentimentos do paciente, auxiliando-o assim no enfrentamento e ressignificação do 
processo de adoecimento e prognóstico. À parceira(o) também deve ser oferecido 
acolhimento, atendimento e encaminhamento ao Serviço de Assistência 
Especializada. 

 

3.5 Registro em prontuário: 

• Registrar em prontuário eletrônico, por meio do sistema AGHUx, o atendimento 
realizado com o paciente, com a rede de apoio dele (se for o caso) e as condutas 
tomadas.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.289-2022?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.289-2022?OpenDocument
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• Notas no prontuário sobre quem conhece ou desconhece o diagnóstico do paciente 
são extremamente importantes, sem esquecer que, conforme a Declaração dos 
Direitos Fundamentais da Pessoa Portadora do Vírus da AIDS, aprovada em 1989 
durante o Encontro Nacional de ONGs que Trabalham com Aids (ENONG) em Porto 
Alegre, que “ Todo portador do vírus tem direito a comunicar apenas às pessoas que 
deseja seu estado de saúde e o resultado dos seus testes.” 
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